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I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 130, § 1º e caput, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, ANGELA DO SOCORRO VARA MELO, mat. nº 341169/1, na 
função de Professora Classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$3.952,28 (três mil, novecentos e cin-
quenta e dois reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 200h
Gratifi cação de Magistério – 10%
Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada de 
Secretária – FG-3 – 20%
Adicional por Tempo de Serviço – 65%
 Total de Proventos

        2.153,53
215,35

         26,44
1.556,96
3.952,28

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 575813
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.103 DE 28 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2008/363992.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, “b”, da Constitui-
ção Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, artigos 1º e 15 da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36-A, 
36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-A, caput, §1º, 
incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei 
Complementar nº 125/2019, JOSE AIRES DA SILVA, mat. nº 5142067/1, 
na função de Agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais), 
conforme abaixo discriminado:
Proventos proporcionais a 59,9608% (7.660 dias de 12.775 
dias) sobre o valor da média aritmética simples (R$587,75)
Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC 
(junho/2011 a julho/2020)
Diferença Complementar
 Total de Proventos

 352,42
 562,87
482,13

1.045,00

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 21/06/2011 data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, nos moldes do art. 111 da Lei 
nº 5.810/1994;
III – Os efeitos fi nanceiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2020 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA  

Protocolo: 575779
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.102 DE 27 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2009/366136.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, artigos 1º e 15 da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, 
inciso II, 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 
98-A, caput, § 1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, in-
troduzido pela Lei Complementar nº 125/2019, MARIA PURESA DE SOUSA 
NASCIMENTO, mat. nº 5160464/1, na função de Agente de Artes Práti-
cas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$1.168,14 (hum mil, cento e sessenta e oito reais e quatorze centavos), 
conforme abaixo discriminado:
Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 
10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$1.168,14) Total de Proventos

1.168,14 
1.168,14

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA   

Protocolo: 575765

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.857 DE 14 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ – processo nº 2017/152518.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, MARIA JOSE AGUIAR, mat. nº 94250/1, na função de Agen-
te de Artes Práticas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$1.544,18 (hum mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 
dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 
dias) que corresponde a 100% de R$ 965,11
Adicional por Tempo de Serviço – 60% Total de Proventos

965,11
579,07 

1.544,18

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 575516
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.747 DE 31 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO  nº 2020/521642.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve: 
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c 
o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA 
JOSE BEZERRA LOPES, mat. nº 419591/1, na função de Professora Assis-
tente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$1.811,92 (hum mil, oitocentos e onze reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratifi cação de Magistério – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 60% Total de Proventos

         1.029,50
            102,95
            679,47
         1.811,92

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 575541
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.764 DE 05 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ – processo nº 2016/492271.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput, §1º, incisos I, II 
e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complemen-
tar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei  nº 5.810/1994, MARIA 
CREUZA MADALENA DE LIMA, mat. nº 5170877/1, na função de Agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$1.384,84 (hum mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base proporcional a (10.836 dias de 10.950 
dias) que corresponde a 98,9589% de R$ 965,11 
Adicional por Tempo de Serviço – 45% 
Total de Proventos

955,06
429,78 

1.384,84

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA    

Protocolo: 575629


